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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 23 de novembro de 2024

 AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 328 / Ano: 2024
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.1216.0075028/2024-67
Objeto: Aquisição de solução para expansão 
de armazenamento HYPERSCALE e subs-
crição para o BACKUP DO MICROSOFT 365 
para o Ministério Público de Minas Gerais, 
conforme especificações, exigências e quanti-
dades estabelecidas no Termo de Referência e 
seus Apensos.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas 
do dia 10/12/2024.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 10/12/2024.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download no 
site www.mpmg.mp.br. Demais informações: 
Av. Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/MG, de 
2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos telefones: (31) 
3330-8190 / 8233 / 9464, ou pelo e-mail dgcl@
mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024.
Catarina Natalino Calixto

Diretora de Gestão de Compras e Licitações

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO Nº: 5000688-16.2020.8.13.0525 CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL (7) ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS CPF: 
05.437.257/0001-29 NIVANDO CAMILO DE SOUZA CPF: 097.856.018-38 EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de 15 
Dias) - COMARCA DE POUSO ALEGRE. O Bel. DAMIAO ALEXANDRE TAVARES OLIVEIRA, Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. Pelo presente 
fica a parte ré, NIVANDO CAMILO DE SOUZA - CPF: 097.856.018-38 com endereço em lugar incerto e não 
sabido, CITADA para os termos da petição inicial, disponível através da chave de acesso que acompanha esta carta, 
bem como CIENTIFICADA de que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo contestada 
a ação, nos termos do artigo 344 do CPC, poderá ser considerada revel. O VALOR CAUSA é R$ 110.408,71 (cento e 
dez mil, quatrocentos e oito reais e setenta e um centavos). Dado e passado aos 10 de outubro de 2024. K-23/11

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala
66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010299895 firmado em 04/03/2022, com o Fiduciante
FILIPE CARVALHO SILVA, CPF/MF nº 053.619.246-44, no dia 02/12/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 217.292,48 (Duzentos e dezessete mil duzentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), o imóvel
matriculado sob nº 61.531 do Registro de Imóveis da Comarca de Lavras/MG, constituído por “Um apartamento residencial
de nº 206, localizado no primeiro pavimento, do Bloco C, do “Edifício Reserva do Sol”, situado na cidade e comarca de Lavras (MG),
na Rua Mamante Vitorino, nº 44, Bairro Aquenta Sol, com área privativa principal de 61,79m², área privativa acessória de 10,35m²,
área privativa total de 72,14m², área de uso comum de 38,67m², área real total de 110,81m², com direito à vaga de garagem nº 25-
C, descoberta, e fração ideal de 0,01344 do terreno urbano com a área total de 3.310,68m²”. Cadastro Municipal: 55767. Venda
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação fiduciária em favor do
Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Costa Ação Judicial, pendente de julgamento, processo nº 5002637-
14.2023.8.13.0382. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 04/12/2024, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 199.541,11 (Cento e noventa e nove mil quinhentos
e quarenta e um reais e onze centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.  O leilão presencial ocorrerá no
escritório da Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site da Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (nº
02.18911_OL_ID 2978_13).

1º LEILÃO: 02 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 04 de dezembro de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)

GENESIS MINING PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 34.741.854/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam os acionistas da GENESIS MINING PARTICIPAÇÕES S/A, 
sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.741.854/0001-40, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 31300140920, com sede na Rua Plutão, nº 111, Bairro 
Santa Lucia, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.360-450 (“Companhia”), nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia e da Lei nº 6.404/1976, devidamente 
convocados para comparecer à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Companhia a ser 
realizada de forma presencial, na sede da Companhia,no dia 02 de dezembro de 2024, às 08:00 horas, a fim 
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Aprovação da forma de destinação do 
resultado apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e a distribuição 
de dividendos do período, se houver; c) Aprovação do orçamento anual para o exercício social de 2025; d) 
Extinção do Conselho de Administração da Companhia; e e) Reforma do Estatuto Social da Companhia. Os 
acionistas poderão ser representados na AGOE por outro acionista, por administrador da Companhia ou por 
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, a ser depositado na sede da 
Companhia até o momento de abertura dos trabalhos do conclave. O procurador deverá ter sido constituído há 
menos de 1 (um) ano e o instrumento de mandato deverá (i) ter firma reconhecida, caso tenha sido outorgado 
em via física; ou (ii) ter assinatura realizada com certificado digital no padrão ICP-Brasil, caso tenha sido 
outorgado em via digital. Todos os documentos relativos à ordem do dia encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia a partir da presente data. Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024. Rodrigo 
Werneck Gutierrez. André Simão Osório de Barros.

EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS – 2ª VARA CÍVEL DE CONTAGEM/MG. 
NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 5029769-58.2018.8.13.0079. EXEQUENTE: LAPA INCORPORACOES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVICOS S/A. EXECUTADA: HELENICE ALVES 
RODRIGUES. O leilão ocorrerá na modalidade exclusivamente eletrônica, e será realizado no site do leiloeiro: 
www.marcoantonioleiloeiro.com.br, onde foi publicado o presente Edital (art. 887 §2º do CPC); Demais 
informações estão disponíveis no referido site ou pelos telefones (31) 3024-4451 e (31) 98977-8881. DATA DO 
LEILÃO: 05/02/2025 a partir das 10h00min. LANCE MÍNIMO: No leilão, se houver, serão aceitos lances não 
inferiores ao valor do débito exequendo, qual seja, R$ 405.037,72 (quatrocentos e cinco mil e trinta e sete reais e 
setenta e dois centavos), nos termos do art. 6º, caput, da Lei 5.741/71. DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento n° 101, 
do Bloco C-15, tipo A-2-1, localizado no lote n° 03, da quadra n° 146-A, situado à rua Três, n° 117, Novo Riacho, 
Contagem/MG (Conjunto Colúmbia), com área útil construída de 56,21 m², e seu respectivo terreno constituído pela 
fração ideal de 0,000986 do quarteirão 195, com área de 26.650,00 m²; lotes 01, 02, 03, 04 e 05, todos da quadra 143-
A; lotes 01, 02,03 e 04 todos da quadra 145-A; lotes 01, 02, 03, 04 e 05 todos da quadra 146-A, todos do bairro 
Riacho das Pedras, Contagem/MG, distrito de Parque Industrial, com área limites e confrontações de acordo com a 
planta aprovada pela prefeitura municipal de Contagem/MG. ÔNUS: Hipoteca em favor da Exequente (R-9); 
Caução em favor da Caixa Econômica Federal – CEF (Av-10). MATRÍCULA: 42.135 no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Contagem/MG. ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MATRÍCULA ATÉ O DIA 29/07/2024. 
OBSERVAÇÃO: O interessado deverá verificar junto ao Cartório de Registro de Imóveis a existência de novas 
averbações após essa data. FORMA DE PAGAMENTO: O leilão será aberto para pagamento à vista. K-22,23e26/11

NIBS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 35.539.362/0001-30 - NIRE 31.300.138.640

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024
Pelo presente, ficam convocados os acionistas da Nibs Participações S.A. (“Companhia”), na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404 
(“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em 29 de novembro de 2024, às 
10:00 horas, de modo exclusivamente remoto e digital via plataforma Microsoft Teams, nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei das 
S.A., a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) a aprovação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Companhia 
seguida de Incorporação do Acervo Cindido pela Nestlé Brasil Ltda. (CNPJ nº 60.409.075/0001-52); (ii) a ratificação da contratação 
da Forvis Mazars Auditores Independentes - Sociedade Simples Ltda. (CNPJ nº 07.326.840/0001-98 / CRC nº 2SP023701-O-8), para 
a elaboração do laudo de avaliação; (iii) a aprovação do referido laudo de avaliação; (iv) a aprovação da referida cisão parcial; 
e (v) a reforma e a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a redução do capital social decorrente da cisão 
parcial, se aprovada. Os dados da reunião para acesso ao ambiente virtual da AGE serão encaminhados a todos os acionistas e 
disponibilizados na sede da Companhia. O direito à manifestação e à participação de todos os presentes será garantido via “chat”, 
quando solicitado. O direito de voto também será exercido via “chat”, conforme aplicável. Para segurança do pleito, a AGE será 
gravada – o ingresso dos acionistas ao ambiente virtual da AGE será considerado a anuência do acionista para o uso de seu nome, 
para fins relacionados à realização da AGE, incluindo a formalização, arquivamento, registro e implementação das deliberações 
então aprovadas. Todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia. Os acionistas e/ou seus representantes deverão observar o previsto no artigo 126 da Lei das S.A. 
Extrema, 19 de novembro de 2024. Luiz Marcelo de Carvalho Lima Melchior - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. A Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Ipatinga, Minas Gerais, na forma da Lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que por este juízo e Secretaria, tramita o processo nº 0078087-
76.2014.8.13.0313, AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO - CNPJ: 26.405.883/0001-03, representado pela advogada GIZA HELENA COELHO - 
OAB/SP 166349, contra MARIO CESAR SOARES PETTERSEN - CPF: 241.583.056-91, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, determinou-se a sua intimação por edital, nos seguintes termos: INTIME-SE 
MARIO CESAR SOARES PETTERSEN - CPF: 241.583.056-91, representado por Curador 
Especial/Defensoria Pública, acerca da penhora efetivada nos autos no importe de R$ 4.466,31 (quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos), podendo impugnar apenas as questões relativas à 
validade e à adequação penhora, no prazo de 05 (cinco dias), nos termos do §3º do art. 854 do CPC. Em caso 
de impugnação, a parte executada deverá, no prazo supra, juntar extratos bancários da conta objeto de 
penhora. Para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam futuramente alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Ipatinga, na data da 
assinatura eletrônica. 13/11/2024 K-22e23/11

Venho pela presente convocar as Agências de Publicidade e Propaganda associadas ou não ao Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais - SINAPRO/MG, em dia com suas obrigações 
estatutárias e legais, para participarem da 2ª Assembleia Geral Ordinária Virtual, a ser realizada no 
dia 29 de novembro de 2024, em primeira convocação, às 12h30 e, em segunda convocação, às 
13h, via do Teams, acesso pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_Nz-
g5YzU0Y2UtNDdkZS00MWM3LWEwZGItYWEwZWE3NDhiZjNm%40thread.v2/0?context=%7b%22Ti-
d%22%3a%228321c088-9d37-4963-be3c-148718984f6a%22%2c%22Oid%22%3a%221ba4b80d-
-f1a8-48da-9746-166cb987459e%22%7d para tratar da seguinte Ordem do Dia:• Apresentação e 
Aprovação da Proposta Orçamentária 2025. Caso não seja alcançado na primeira convocação, o quó-
rum previsto no artigo 22 do Estatuto, a AGO será instalada em segunda convocação, às 13 horas, com 
qualquer número de Agências. Para a efetiva participação das Agências, bem como para a legalidade da 
AGO, deverão ser observadas as seguintes condicionantes: a) Apenas serão aptas a votar, aquelas Agências 
que estiverem em dia com suas obrigações estatutárias e legais, até 24 horas antes da AGO; b) Cada Agên-
cia apta deverá enviar em até 2 horas antes da AGO, através do e-mail: sinapromg@sinapromg.com.br, a 
indicação de 1 (um) representante legal para votar na AGO, através de procuração específica ou do 
Instrumento Contratual com poderes para tanto; c) Quando da identificação no sistema Teams, a Agência 
deverá inserir sua razão o social e o nome do seu representante para a AGO. d) após a discussão da pau-
ta, será iniciada a votação, observado o devido “quórum” composto exclusivamente por aquelas Agências 
aptas a votar, bem como tenham enviado no tempo hábil a representação legal conforme solicitada acima.

Belo Horizonte/MG, 22 de novembro de 2024.
Cordialmente,
Gustavo Garcia de Faria     
Diretor-Presidente 

 CONVOCAÇÃO PARA A 2ª AGO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA VIRTUAL

Aviso de SUSPENSÃO de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna pública a 
SUSPENSÃO SINE DIE do PREGÃO Nº 184/2024. Contratação de empresa para 
prestação de serviços para informatização da Administração Pública Municipal, através de 
licenciamento mensal de sistemas específicos para Gestão Pública Municipal, conforme 
descrições constantes no Anexo I deste Edital, tendo como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO GLOBAL. Inteiro teor nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data da suspensão: 25/11/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

Controladora Consolidado 
Nota 2023 2022 2023 2022

Receita 
Operacional 
Bruta

17 86.423.067 36.320.011 131.164.050 82.760.990 

Deduções da 
Receita 17 (15.550.545) (6.431.672) (19.380.189) (8.681.174)

Receita 
Operacional 
Líquida

17 70.872.522 29.888.339 111.783.860 74.079.816 

Custos dos Bens e 
Serviços 18 (61.409.093) (29.051.638) (87.112.825) (66.759.904)
Lucro Bruto 9.463.429 836.700 24.671.035 7.319.912 
Receitas 
(Despesas) 
Operac.
Despesas 
Administ. 19 (5.963.913) (4.468.111) (10.013.071) (8.800.714)

Despesas 
Tributárias 20 (6.587.617) (3.816.601) (7.469.023) (4.652.720)

Depreciação e 
Amortiz. (64.305) (72.417) (64.633) (100.852)

Outras Rec./
Despesas 
Operacionais

117.662 67.170 417.778 187.378 

Receitas/Desp.
Financeiras Líq. 21 (1.133.831) (666.506) (1.356.039) (757.763)

Lucro 
operacional  
antes dos efeitos 
financeiros

(4.168.575) (8.119.764) 6.186.047 (6.804.760)

Outras Receitas 
e Despesas
Resultado 
Equivalência 
Patrimonial

11 10.107.469 1.199.968 (138.477) -   

Lucro/Prejuízo 
Antes do IRPJ e 
CSSL

5.938.893 (6.919.796) 6.047.570 (6.804.760)

Imp. de Renda 
e Contribuição 
Social

22 -   -   -   (102.915)

Prejuízo do 
exércicio 5.938.893 (6.919.796) 6.047.570 (6.907.675)
Atribuível aos 
controladores 5.938.893 (6.919.796)
Atribuível 
aos não 
controladores

108.677 12.121 

As notas explicativas são  partes integrantes das demonstrações contábeis 

TENAX GERENCIAMENTO S/A
CNPJ: 26.525.729/0001-75  -  NIRE: 31210748104

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE - (Valores em reais)
ATIVO

Controladora Consolidado
Nota 2023 2022 2023 2022

Circulante 
Caixa e equivalentes 
de caixa 6 113.978 52.129 488.977 2.577.051
Clientes 7 25.231.002 16.555.144 43.395.968 21.226.162
Partes Relacionadas 8 7.159.998 9.258.222 7.306.265 11.621.016
Impostos a recuperar 9 3.081.907 1.284.564 3.787.491 3.214.536
Outros Ativos Circulantes 1.012.497 593.643 1.722.392 1.119.222
Total do circulante 36.599.382 27.743.702 56.701.092 39.757.986
Não Circulante 
Cessão de Direito de Uso 541.530 0 2.898.381 0
Mútuos 10 15.086.485 0 15.086.485 0
Depósitos Judiciais 10.611 10.611 10.611 10.611
Cauções e Garantias 1.433.739 54.698 1.487.239 65.198

17.072.366 65.309 19.482.716 75.809
Investimentos 11 23.216.384 13.108.915 2.248.702 0
Imobilizado 12 1.615.380 763.112 10.210.010 9.404.107
Intangível 13 17.621 17.621 716.165 716.165
Total do não circulante 41.921.751 13.954.957 32.657.593 10.196.081
TOTAL DO ATIVO 78.521.133 41.698.659 89.358.685 49.954.067

As notas explicativas são  partes integrantes das demonstrações contábeis 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Controladora Consolidado

Nota 2023 2022 2023 2022
Circulante
Fornecedores 3.136.722 2.177.205 6.968.460 12.359.315
Empréstimos / Desc. 
Duplicatas 14 13.934.659 3.769.974 14.617.520 4.988.853
Financiamento/Arren-
damento 14 17.689 26.543 17.689 26.543
Salários a Pagar 3.204.949 2.024.995 3.490.536 2.153.341
Provisões para Encargos 
Trabalhistas 15 4.297.873 2.521.432 4.555.090 2.715.979
Tributos e Encargos 16 12.499.022 9.382.585 14.822.205 12.201.536
Adiant. de Clientes 30.078 68.869 103.818 87.471
Partes Relacionadas 8 1.324.187 6.790.969 0 23.900
Outros Passivos 937.396 402.031 1.589.345 402.031
Total do Passivo Cir-
culante 39.382.576 27.164.602 46.164.662 34.958.969
Não Circulante
Passivo Diferido 5.937.682 0 5.937.682 0
Financiamento/Arren-
damento 14 0 17.688 0 17.688
Obrigações Sociais e 
Tributárias 16 32.447.000 19.701.386 36.330.864 20.107.482
Total do Passivo Não 
Circulante 38.384.682 19.719.074 42.268.546 20.125.170
Patrimônio Líquido
Controladores 
Capital Social 2.050.000 2.050.000 2.050.000 2.050.000
Reserva de Lucros 5.479.117 5.479.117 5.479.117 5.479.117
Prejuízos Acumul. -12.714.134 -5.794.338 -12.714.134 -5.794.338
Lucro/Prej.do período 5.938.893 -6.919.796 5.938.893 -6.822.845
Total do Patrimônio 
Líquido dos sócios con-
troladores

753.876 -5.185.017 753.876 -5.088.066

Outros Resultados 
Abrangentes 98 -96.951
Não controladores 
Acionistas não contro-
ladores 171.503 54.945
Total do patrim. líq. 
controladores e não 
controladores

753.876 -5.185.017 925.477 -5.130.072

TOTAL DO PASSIVO 
E DO PATRIMÔNIO 
LÍQ.

78.521.133 41.698.659 89.358.685 49.954.067

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

Controladora Consolidado 
2023 2022 2023 2022

Resultado do exercício 5.938.893 (6.919.796) 6.047.570 (6.907.675)
Outros result. abrangentes
Variação cambial de investimentos 
no exterior -   -   98 (96.951)
Variação cambial de investimentos 
no exterior - Não controladores -   -   1 (979)
Resultado abrangente total do 
exerc., liq. dos impostos 5.938.893    -   (6.919.796)  6.047.669  (7.005.605)

As notas explicativas são  partes integrantes das demonstrações contábeis 

DEMOSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Descrição Capital Social
Integralizado

Reserva de
Lucros

Prejuízos
Acumulados

Patrimônio Líquido 
dos acionistas 
Controladores

Outros 
Resultados 

Abrangentes

Patrimônio 
Líquido dos 

acionistas não 
controladores

TOTAL

 Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.980.100 5.479.117 -5.835.006 1.624.210 40.668 80.534 1.745.412
Integralização de Capital 69.900 69.900 69.900 
Resultado do Exercício (6.823.145) (6.823.145) (6.823.145)
Transferência Saldo Lucros Acumulados -   -   
Participação dos não controladores -   (24.610) (24.610)
Outros resultados abrangentes -   (96.651) (979) (97.630)
 Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.050.000 5.479.117 (12.658.151) (5.129.034) (55.983) 54.945 -5.130.072
Integralização de Capital -   -   
Resultado do Exercício 5.938.893 5.938.893 108.677 6.047.570 
Transferência Saldo Lucros Acumulados -   -   
Participação dos não controladores -   7.880 7.880 
Outros resultados abrangentes -   98 1 99 
 Saldo em 31 de dezembro de 2023 2.050.000 11.418.010 (12.658.151) 809.859 (55.885) 171.503 925.477 

As notas explicativas são  partes integrantes das demonstrações contábeis 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

Controladora Consolidado 
2023 2022 2023 2022

Fluxo de caixa das ativi-
dades operacionais
Prejuízo Líquido do 
Exercício 5.938.893 (6.919.796) 6.047.570 (6.804.760)
Ajuste por:
Depreciação e Amor-
tização 329.262 91.251 343.203 133.299 
Provisão de Contingên-
cias -   -   -   -   
Outros Resultados 
Abrangentes -   -   99 (97.930)

6.268.155 (6.828.545) 6.390.872 (6.769.391)
(Aumento) Redução 
Ativos (25.800.888) (2.193.488) (38.433.374) (12.431.323)
Clientes (8.675.858) (11.799.167) (22.169.806) (7.684.123)
Partes Relacionadas 2.098.224 10.143.149 4.319.463 (3.112.420)
Impostos a Recuperar (1.797.343) (389.751) (572.954) (1.001.120)
Depósitos Judiciais -   -   -   -   
Cauções e Garantias (1.379.042) (26.630) (1.422.042) (26.630)
Outros Ativos (16.046.869) (121.088) (18.588.035) (607.030)
Aumento (Redução) 
Passivos 30.910.122 20.716.686 33.370.899 30.971.333 
Fornecedores 959.517 996.239 (5.390.855) 4.402.898 
Salários a Pagar 1.179.954 1.319.909 1.337.195 1.389.425 
Provisão Para Encargos 
Trabalhistas 1.776.441 1.711.305 1.839.110 1.854.570 
Tributos e Encargos a 
Recolher 15.862.051 11.201.823 18.844.051 11.715.308 
Adiantamento de Clientes (38.791) 54.380 16.347 72.982 
Partes Relacionadas (5.466.782) 3.798.118 (28.612) 8.682.358 
Descontos de Duplicatas 10.164.686 1.232.882 9.628.668 2.451.761 
Passivo Diferido 5.937.682 -   5.937.682 -   
Outros Passivos 535.365 402.031 1.187.313 402.031 
Recursos provenientes 
das atividades opera-
cionais

11.377.390 11.694.654 1.328.397 11.770.620 

Prov. IRPJ e CSLL -   -   -   (102.915)
Recursos líquidos pro-
venientes das atividades 
operacionais 

11.377.390 11.694.654 1.328.397 11.667.704 

Fluxo de caixa utilizado 
nas atividades de inves-
timentos:
Aquisição de Imobilizado 
e Intangível (1.217.427) (373.752) (1.217.427) (373.752)
Baixa de Imobilizado e 
Intangível 35.897 -   68.221 19.515 
Integralização de Capital -   69.900 (14.447) 69.900 
Investimentos em 
Coligadas (10.107.469) (11.672.765) (2.226.275) -   
Recursos líquidos prove-
nientes das atividades de 
investimentos

(11.288.999) (11.976.617) (3.389.928) (284.337)

Novos Empréstimos e 
Financiamentos -   243.812 -   243.812 
Pagamentos Empréstimos 
e Financiamentos (26.542) (899.421) (26.542) (3.107.290)
Recursos líquidos prove-
nientes das atividades de 
financiamentos

(26.542) (655.609) (26.542) (2.863.478)

= Variação das Dis-
ponibilidades 61.849 (937.572) (2.088.073) 8.519.890 
Aumento Liq. nas Dis-
ponibilidades 61.849 (937.571) (2.088.073) 8.519.890 
Saldo de Caixa + Equiv-
alente de Caixa no Início 
do Exercício

52.129 989.700 2.577.051 4.529.957 

Saldo de Caixa + Equiva-
lente de Caixa no Final do 
Exercício

113.978 52.129 488.977 13.049.848 

As notas explicativas são  partes integrantes das demonstrações contábeis 

Belo Horizonte, 31 de julho de 2024.

ADMINISTRAÇÃO
André Martins Schettino

Diretor – Presidente

Márcia Ribeiro Porfírio
Contadora – CRCMG 106463/O-3

“AS NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31 
DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022, ESTÃO 

A DISPOSIÇÃO NA SEDE DA EMPRESA E 
PUBLICADAS NO SITE:

https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/”

UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda.
CNPJ/MF nº 22.869.797/0001-09 - NIRE 31.210.44311-7

Décima Primeira Alteração ao Contrato Social da UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, GD - Geração Distribuída Participações S.A., 
sociedade anônima fechada, com sede na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.656.852/0001-53, com seus documentos societários arquivados na JUCESP sob o NIRE 
3530054072-7, neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Danilo Morotti Gonçalves Barros, brasileiro, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.729.978-51, portador da 
carteira de identidade RG de nº 33.906.802-4 (SSP/SP); e Pedro Geraldi Ferreira, brasileiro, solteiro, nascido em 
12/09/1988, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.547.736-60, portador da carteira de identidade RG de 
nº 11.760.523 (SSP/MG), ambos com endereço profissional na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Renato Paes de Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, CEP 
04530-000 (“GDSUN”), na qualidade de sócia única e detentora da totalidade do capital social da UFV GDPAR MG1 
Equipamentos Fotovoltaicos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Várzea de Palma, estado de 
Minas Gerais, na Antiga Estrada Várzea da Palma/Belo Horizonte a Direita, s/nº, Km 6, Setor 4, bairro/distrito Zona 
Rural, CEP 39.260-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.869.797/0001-09, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31.210.443.117 (“Sociedade”); e ainda GDPAR 
Properties Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato 
Paes de Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, CEP 04530-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 53.458.957/0001-42, e na Junta Comercial do Estado do São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35262923377, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, o Sr. Danilo Morotti 
Gonçalves Barros e Sr. Pedro Geraldi Ferreira, ambos acima qualificados. 1. Cessão e Transferência de Quotas da 
Sociedade: 1.1. A Sócia GSDUN, acima qualificada cede e transfere para GDPAR PROPERTIES, acima qualificada 01 
(uma) quota do capital social da Sociedade da sua propriedade, no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente livre e 
desembaraçada de todos e quaisquer ônus e/ou gravames, cobranças e/ou débitos de qualquer natureza, de modo que 
GDPAR PROPERTIES, neste ato, ingressa na Sociedade. 1.2. A cedente e a cessionária, outorgam-se, mútua e 
reciprocamente, neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação pela cessão e transferência de 
quota deliberada acima, não havendo nada mais a reclamar uma da outra, a qualquer tempo e a qualquer título. 
1.3. Ato contínuo, como consequência das deliberações acima, a Cláusula V do Contrato Social passará a vigorar com 
a seguinte nova redação: “5.1. O capital social da Sociedade é de R$ 5.585.900,00 (cinco milhões, quinhentos e oitenta 
e cinco mil e novecentos reais), dividido em 5.585.900 (cinco milhões, quinhentas e oitenta e cinco mil e novecentos) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, 
bens ou direitos, assim distribuído entre os sócios:
Sócia Quotas R$ %
GD - Geração Distribuída Participações S.A. 5.585.899 5.585.899 99,999982%
GDPAR Properties Ltda. 1 1,00 0,000018%
Total 5.585.900 5.585.900 100%

2. Transformação da Sociedade em Sociedade Anônima: 2.1. Os Sócios, por liberação unânime, resolvem transformar 
o tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, regida pela Lei nº 6.404/76, 
com a consequente alteração de seu Contrato Social em Estatuto Social, de forma a cumprir as exigências legais 
pertinentes ao novo tipo societário. 2.2. Em razão da transformação acima, fica alterada a denominação social da 
Sociedade de UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos Ltda. para UFV GDPAR MG1 Equipamentos 
Fotovoltaicos S/A. 3. Conversão do Capital Social: 3.1. Diante da inexistência de quaisquer impedimentos legais e 
satisfeitos todos os requisitos da Lei 6.404/76, a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, operando com 
os mesmos ativos e passivos, mantendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e 
contábil, sem sofrer solução de continuidade em seus negócios, sendo garantidos os direitos dos credores, situação essa 
que a acionista reconhece e aprova, sem quaisquer restrições, convertendo-se as participações na Sociedade ora 
transformada, em subscrição e integralização do seu novo capital social. 3.2. Dessa forma, na forma do Anexo I, o 
capital social da Sociedade é alterado de R$ 5.585.900,00 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e 
novecentos reais), dividido em 5.585.900 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentas) quotas com 
valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional para 
R$ 5.585.900,00 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais), dividido em 5.585.900 (cinco 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e com 
direito a voto. 4. Diretoria: 4.1. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) Diretores, eleitos 
para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 4.2. Para compor a Diretoria, são eleitos, neste ato, para um 
mandato de 3 (três) anos, os Diretores sem designação específica da Companhia, quais sejam: Sra. Simone Costa de 
Medeiros Suarez, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, administradora, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 023.955.127-37, portadora da carteira de identidade RG de nº 08236559-4 (DIC/RJ); Sr. Pedro Geraldi Ferreira, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.547.736-60, portador da carteira de identidade RG de 
nº 11.760.523 (SSP/MG); e Sr. Danilo Morotti Gonçalves Barros, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.729.978-51, portador da carteira de identidade RG de 
nº 33.906.802-4 (SSP/SP), todos com endereço profissional na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Renato Paes de Barros, nº 618, conjunto 01 e 4 VG, Condomínio Edifício RPB 618, bairro Itaim Bibi, CEP 
04530-000. 4.3. Os Diretores eleitos declaram, expressamente, aceitarem os cargos, e sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação a crime previsto 
em lei, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 4.4. Os membros da Diretoria não perceberão nenhum tipo de remuneração, de 
qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Companhia. 5. Estatuto Social: 5.1. Tendo em vista a 
transformação do tipo societário deliberada neste instrumento, a Companhia passará a ser regida pelo Estatuto Social 
integrante do presente instrumento como Anexo II. 6. Autorizações: 6.1. Por fim, ficam os Diretores autorizados a 
realizarem todos os atos complementares necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja 
determinado pelas leis que regem a matéria. E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em via única, a qual declaram ter conferido o teor conjuntamente, a fim de que surtam seus efeitos legais. 
Belo Horizonte (MG), 12 de setembro de 2024. Sócia: GD - Geração Distribuída Participações S.A. - Por seus 
Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi Ferreira. Nova Sócia: GDPAR Properties Ltda. - Por seus 
Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi Ferreira. Diretores Eleitos: Danilo Morotti Gonçalves 
Barros; Simone Costa de Medeiros Suarez; Pedro Geraldi Ferreira. Visto do Advogado: Nome: Roberta Oliveira 
Freitas Fong Yin - OAB: 34.746 OAB/CE. Testemunhas: Nome: Amanda Leal, CPF: 058.749.297-03; Nome: Fabio 
Santos, CPF: 176.780.818-63. Anexo II - Estatuto Social da UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos S/A - 
CNPJ/MF: 22.869.797/0001-09 - Cláusula I. Denominação - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de 
Duração - Artigo 1º. A “UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos S/A” (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na Antiga Estrada Várzea da Palma/Belo Horizonte a Direita, s/nº, Km 6, Setor 4, 
bairro/distrito Zona Rural, na cidade de Várzea de Palma, estado de Minas Gerais, CEP 39.260-000. Parágrafo Primeiro. 
A critério da Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir e fechar filiais e demais dependências em qualquer localidade 
do território nacional e no exterior, bem como transferir a sua sede. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social 
(a) locação de máquinas e equipamentos de usinas fotovoltaicas sem a necessidade de operador; (b) manutenção e 
reparação de equipamentos de usinas fotovoltaicas; (c) manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos e fotovoltaicos; e (d) locação ou sublocação de imóveis próprios. Parágrafo Único: É vedada a 
aquisição, pela Companhia, de quaisquer valores mobiliários. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de 
duração. Capítulo II - Do Capital e Ações - Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, é de R$ 5.585.900,00 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais), dividido 
em 5.585.900 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da 
assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”). Parágrafo Segundo: A venda, oneração ou alienação 
por qualquer forma de ações, direitos de preferência à subscrição de ações ou de valores mobiliários conversíveis em 
ações vinculam-se e estão sujeitas aos termos e condições previstos na legislação aplicável. Artigo 6º. Por deliberação 
da Assembleia Geral, poderá ser determinada a emissão de novas ações e a criação de novas classes de ações com ou 
sem direito a voto e/ou vantagens e/ou preferências no recebimento de dividendos e/ou distribuições de valores 
mobiliários que vierem a ser propostas pela Companhia. Parágrafo Primeiro: É vedado à Companhia emitir partes 
beneficiárias. Parágrafo Segundo: No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A pela Companhia, 
esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa, conforme o Art. 8º 
da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. Artigo 7º. A Companhia poderá adquirir suas 
próprias ações para permanência em tesouraria ou para posterior alienação ou cancelamento, de acordo com as regras 
e limites fixados na legislação societária, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 8º. Os direitos e privilégios 
atribuídos às ações de emissão da Companhia sujeitam-se, adicionalmente, aos termos e condições previstos em 
eventual Acordo de Acionistas. Artigo 9º. A aquisição, por qualquer título, de ações da Companhia importará na 
transferência de todos os direitos e obrigações a ela inerentes ao adquirente. Capítulo III - Da Assembleia Geral - 
Artigo 10º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem conforme determinado pela 
legislação aplicável, pelo presente Estatuto Social e por eventual Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro: Além das 
matérias previstas na legislação aplicável e em eventual Acordo de Acionistas, caberão à deliberação da Assembleia 
Geral, as questões que forem propostas pela Diretoria, as quais deverão constar dos avisos de convocação. Parágrafo 
Segundo: A participação dos Acionistas ou seus representantes legais nas Assembleias poderá ser realizada por telefone 
ou videoconferência ou, ainda, outro meio de comunicação que venha ser desenvolvido e que cumpra funções similares. 
O voto do Acionista ou de seu representante, na forma estabelecida neste parágrafo, deverá ser encaminhado, durante 
o prazo de realização da Assembleia, ao presidente da mesa de trabalhos, por meio de documento assinado e 
transmitido via fac-símile ou e-mail, devendo uma cópia do documento ser arquivada na sede da Companhia. Artigo 11. 
Adicionalmente às hipóteses legais, a Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou a requerimento de acionistas 
detentores de um quinto do capital social, quando os Diretores não atenderem, no prazo de oito dias, pedido de 
convocação fundamentado, com indicação de matérias a serem tratadas, ou por qualquer acionista quando os Diretores 
retardarem a convocação por mais de 60 (sessenta) dias. Artigo 12. A convocação para a Assembleia Geral deverá ser 
acompanhada de pauta que contenha a descrição das matérias que serão deliberadas e aprovadas na respectiva 
Assembleia, bem como indicar toda a documentação que possa ser necessária para tais deliberações. Tal documentação 
será fornecida pela Companhia e, se necessário, será acompanhada de justificativa da necessidade e conveniência da 
análise e decisão sobre a matéria. Cada acionista será responsável por suas respectivas despesas para comparecimento 
às Assembleias Gerais. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral será convocada com 08 (oito) dias de antecedência 
mínima e será instalada em primeira convocação com a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) 
do capital social votante da Companhia. Caso não alcançado este quórum, serão instaladas em segunda convocação, 
se a Lei das Sociedades por Ações não exigir quórum maior, com a presença de acionistas representando ao menos 50% 
(cinquenta por cento) do capital social votante da Companhia, no mesmo local e em 05 (cinco) dias úteis contados da 
data marcada para a primeira convocação. Parágrafo Segundo: Havendo quórum legal de instalação, as Assembleias 
Gerais serão presididas pelo Presidente da Mesa, que será um diretor ou acionista indicado pela Assembleia Geral. Ao 
Presidente da Assembleia caberá ainda a nomeação do Secretário da Assembleia. Parágrafo Terceiro: Dos trabalhos e 

deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e Secretário(s) da mesa. 
Artigo 13. A deliberação acerca das seguintes matérias fica reservada à competência exclusiva da Assembleia Geral da 
Companhia, dependendo do voto favorável da totalidade dos Acionistas presentes: 1. alteração do objeto social da 
Companhia para inclusão de atividades não relacionadas ou correlatas àquelas já definidas em seu Estatuto Social; 
2. criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais eventualmente existentes, bem como 
alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações 
preferenciais; 3. aumento de capital, mediante a subscrição de novas ações, cujos recursos sejam destinados a 
investimento, direto ou indireto, pela Companhia, para fins diversos daqueles relacionados aos projetos de geração 
distribuída de energia elétrica por meio de painéis fotovoltaicos desenvolvidos pela Companhia; 4. redução do 
dividendo obrigatório; 5. contratação de (i) qualquer Acionista da Companhia, (ii) quaisquer administradores da 
Companhia, efetivos ou suplentes, bem como seus respectivos cônjuges e parentes até o 4º grau, e (ii) quaisquer 
sociedades (ou outras formas de associação) Controladas, Controladoras, coligadas ou sob Controle comum, direta ou 
indiretamente, de qualquer das Pessoas indicadas nos itens (i) e (ii), acima e respectivos administradores, em valor 
superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em contrato único ou série de contratos, em um período de 12 
(doze) meses, que não tenham sido previamente aprovados no Plano de Negócios da Companhia; 6. incorporação, 
fusão, cisão ou transformação da Companhia; e 7. requerimento de recuperação judicial. Parágrafo Primeiro: É vedada 
à Companhia a concessão de aval, fiança, penhor, hipoteca ou de quaisquer outras garantias pessoais ou reais, ou 
oneração, a qualquer título, de Ativos da Sociedade, em qualquer valor, quando tal prestação de garantia não estiver 
vinculada à atividade-fim da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 14. A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 (dois) Diretores, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição. Parágrafo Único: Caso haja vacância de qualquer Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral em até 5 
(cinco) dias contados da data de vacância, para deliberar sobre a eleição de um novo Diretor. Caso a Assembleia Geral 
não delibere sobre tal substituição em até 30 (trinta) dias contados da data da vacância, ou em caso de ausência 
temporária do referido Diretor, as funções destes serão temporariamente exercidos pelo outro Diretor. Artigo 15. 
Observada a legislação aplicável, o Estatuto Social e eventual Acordo de Acionistas, a Diretoria, como órgão da 
administração executiva e de representação da Companhia, terá plenos poderes para decidir e conduzir os negócios da 
Companhia, inclusive quanto a questões comerciais, financeiras, operacionais e outras. Parágrafo Primeiro: A 
Companhia será representada por: (i) 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com um 
procurador; ou (iii) 2 (dois) procuradores. A nomeação de procuradores deverá ser feita mediante a assinatura em 
conjunto de 2 (dois) Diretores por meio de instrumentos de mandato, especificando com precisão os poderes conferidos 
e os limites de utilização. À exceção dos mandatos para fins judiciais, assim como as procurações outorgadas em 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas em financiamentos com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, todos os demais terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. Parágrafo Segundo: São 
expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos estranhos ao objeto social ou aos negócios da 
Companhia, tais como avais, endossos e outras garantias em favor de terceiros, praticados por administradores, 
procuradores ou empregados da Companhia, assim como atos assinados por representantes legais da Companhia em 
desacordo com o previsto neste estatuto social. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 16. O Conselho Fiscal 
somente será instalado quando solicitado por qualquer dos Acionistas da Companhia e exercerá as atribuições e os 
poderes conferidos pela legislação aplicável. O Conselho Fiscal estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo 
regimento. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal receberão os honorários fixados pela Assembleia Geral 
que os eleger. Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Parágrafo Terceiro: O Conselho 
Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata 
suas deliberações. Parágrafo Quarto: O Conselho Fiscal se reunirá, em primeira convocação, com a presença de 100% 
(cem por cento) dos membros do Conselho Fiscal, e em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
membros do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e da Distribuição 
de Resultados - Artigo 17. Anualmente, no dia 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará seu exercício 
social, ocasião em que serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras prevista em lei, 
incluindo as notas explicativas e o relatório da administração. Parágrafo Primeiro: A Companhia deverá elaborar e 
apurar trimestralmente demonstrações financeiras não consolidadas e não auditadas da Companhia (com exceção do 
último trimestre de cada exercício social). Parágrafo Segundo: As demonstrações financeiras consolidadas e não 
consolidadas da Companhia serão elaboradas em conformidade com os princípios contábeis de aceitação geral no 
Brasil, aplicados de forma consistente, sendo auditadas pela empresa de auditoria independente e devidamente 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM indicada pela Assembleia Geral. Artigo 18. Do lucro líquido que 
tiver sido apurado nas demonstrações financeiras, serão observadas as seguintes disposições: 1. haverá destinação para 
a constituição da reserva legal prevista na legislação aplicável; 2. o lucro remanescente após as deduções e destinações 
do item (i) acima, serão revertidos ao caixa da Companhia e direcionados para reinvestimento nos negócios da 
Companhia; e 3. a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a distribuição de dividendos, considerando a necessidade 
de reinvestimento na Companhia e perpetuidade dos negócios. Parágrafo Único: A Diretoria poderá propor para 
ratificação em Assembleia Geral, o pagamento de juros sobre capital próprio, nos termos da legislação vigente, que será 
considerado para todos os fins no cômputo do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Da Transformação, Fusão, 
Incorporação e Cisão - Artigo 19. Por determinação da Assembleia Geral, a Companhia poderá sofrer transformação, 
fusão, incorporação ou cisão, independentemente de dissolução ou liquidação, assegurado o direito de retirada aos 
acionistas dissidentes. Capítulo VIII - Da Dissolução, Liquidação e Extinção - Artigo 20. A Companhia entrará em 
dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos na legislação aplicável ou por sua própria determinação, em 
Assembleia Geral, que compareçam e deliberem os acionistas neste sentido. Parágrafo Único: A Assembleia Geral que 
deliberar pela dissolução, liquidação e extinção da Companhia estabelecerá o modo de liquidação, elegendo o 
liquidante da Companhia. Capítulo IX - Direito de Preferência em Execuções - Artigo 21. No caso de execução de 
qualquer garantia, incluindo alienação fiduciária, penhor, penhora ou qualquer outro gravame ou ônus que recaia sobre 
as ações de emissão da Companhia, os acionistas da Companhia cujas ações não sejam objeto de tal garantia terão o 
direito de preferência de adquirir as ações afetadas pela garantia pelo seu valor de mercado a ser apurado em laudo 
preparado por empresa idônea a ser contratada para tal fim (“Direito de Preferência”). Parágrafo Único: Tão logo a 
Companhia e/ou qualquer um de seus acionistas tomem ciência de qualquer execução de qualquer garantia nos termos 
deste Artigo 27, os mesmos deverão enviar notificação por escrito (i) ao credor em questão informando-o da existência 
do Direito de Preferência, e (ii) aos demais acionistas informando-os da execução. Capítulo X - Da Solução de 
Controvérsias - Artigo 22. Todas e quaisquer dúvidas, questões e controvérsias em geral relativas ao presente Estatuto 
Social serão submetidas à arbitragem de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, em procedimento a ser administrado pela própria Câmara de Comércio Brasil-
Canadá. Parágrafo Primeiro: Caso as regras do Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá sejam silentes em qualquer aspecto procedimental, estas regras serão suplementadas 
pelas disposições da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo Segundo: Ao tribunal arbitral caberá resolver 
todas as controvérsias relativas ao litígio, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório, sendo 
vedado aos árbitros decidir por equidade. Parágrafo Terceiro: O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros, 
cabendo a cada um dos acionistas nomear isoladamente 1 (um) árbitro e o terceiro árbitro será indicado pelos árbitros 
nomeados pelos acionistas. Na hipótese de os árbitros indicados pelos acionistas não chegarem a um consenso quanto 
ao terceiro árbitro no prazo máximo de 10 (dez) dias da data da nomeação do último árbitro, o terceiro árbitro será 
designado segundo o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias do vencimento do prazo acima. Para os fins deste Parágrafo Terceiro, os 
Acionistas da Companhia que pertencerem a um mesmo grupo econômico nomearão, em conjunto, 1 (um) árbitro para 
formar o tribunal arbitral. Fica desde já acordado que será considerado “grupo econômico”, para os propósitos deste 
Parágrafo, todas as sociedades direta ou indiretamente controladas, controladoras ou sob o controle comum de 
qualquer dos acionistas, ou, ainda, em que qualquer dos acionistas, direta ou indiretamente, detenha participação 
social. Quando empregada com relação a um acionista que seja um Fundo de Investimento em Participações - FIP, a 
definição de grupo econômico incluirá outros fundos de investimentos geridos pelo grupo do FIP em questão ou 
empresas investidas por estes fundos de investimentos. Parágrafo Quarto: Caso haja 3 (três) ou mais acionistas na 
Companhia, os acionistas deverão nomear 3 (três) árbitros de comum acordo. Na hipótese de os acionistas não 
chegarem a um consenso quanto à indicação de qual(is)quer dos árbitros no prazo máximo de 10 (dez) dias da data de 
instituição da arbitragem, a indicação do(s) mesmo(s) será efetuada segundo o Regulamento de Arbitragem do Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias do vencimento do 
prazo acima. Parágrafo Quinto: A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, em 
português, bem como a sentença arbitral será proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Sexto: 
O procedimento arbitral, assim como documentos e informações levados à arbitragem, estará sujeito ao sigilo. 
Parágrafo Sétimo: A sentença arbitral será proferida por escrito, em português, indicará suas razões e fundamentos. A 
sentença arbitral a ser prolatada pelo tribunal arbitral poderá ser levada a qualquer tribunal competente para 
determinar a sua execução, a qual será considerada final e definitiva, obrigando os acionistas, os quais renunciam 
expressamente a qualquer recurso. Parágrafo Oitavo: Não obstante, cada um dos acionistas se reserva o direito de 
recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (a) assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter medidas cautelares 
de proteção de direitos previamente à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não 
será considerado como ato de renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelos 
acionistas, (c) executar qualquer decisão do tribunal arbitral, incluindo, sem limitação, a sentença arbitral e (d) pleitear 
eventualmente a nulidade da sentença arbitral, conforme previsto em lei. Na hipótese de os acionistas recorrerem ao 
Poder Judiciário, o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo será o competente para conhecer de qualquer 
procedimento judicial. Parágrafo Nono: Cada um dos acionistas deverá arcar com seus próprios custos durante a 
condução da arbitragem, inclusive com relação aos honorários dos árbitros, na proporção a ser determinada pelo 
tribunal arbitral ou, na falta de tal determinação, os custos serão divididos igualmente entre os acionistas. Fica desde 
já estipulado que o acionista com relação ao qual for proferida uma sentença arbitral desfavorável deverá reembolsar 
o outro acionista por toda e qualquer despesa e custo razoável incorrido, incluindo, sem limitação, honorários 
advocatícios e despesas com viagens. No caso em que a sentença não for plenamente favorável a nenhuma das partes, 
a partilha das despesas será realizada de acordo com a determinação do tribunal arbitral. Capítulo XI - Das Disposições 
Finais - Artigo 23. Qualquer dúvida na interpretação deste Estatuto deverá ser decidida pela Assembleia Geral. Os casos 
omissos neste Estatuto serão regulados em conformidade com a Lei das S.A., eventual Acordo de Acionistas e demais 
disposições legais aplicáveis. Artigo 24. A Companhia se obriga a respeitar e cumprir com eventual Acordo de 
Acionistas arquivado em sua sede social, quando aplicável. Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto no Artigo 
anterior, a Companhia se obriga a disponibilizar para os acionistas os contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 25. A Companhia disponibilizará a seus acionistas, os contratos com partes relacionadas, acordos 
de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
companhia. Artigo 26. A Companhia, no caso de abertura de seu capital, obriga-se, perante o fundo, a aderir a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos anteriores. Belo Horizonte 
(MG), 12 de setembro de 2024. Visto do Advogado: Nome: Roberta Oliveira Freitas Fong Yin - OAB: 34.746 OAB/CE. 
GD - Geração Distribuída Participações S.A. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi 
Ferreira; GDPAR Properties Ltda. - Por seus Diretores: Danilo Morotti Gonçalves Barros e Pedro Geraldi Ferreira. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 31300168816 em 11/10/2024 da Empresa UFV 
GDPAR MG1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A, Nire 31300168816 e protocolo 245770585 - 20/09/2024. Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2012015.215/2024. Objeto: Contratação de serviços de dosimetria 
individual de radiação para os Indivíduos Ocupacionalmente Expostos (IOE) à radiação ionizante 
do Hospital Governador Israel Pinheiro (HGIP) e da Gerência Odontológica (GEODONT), com 
fornecimento de 4.320 (quatro mil trezentos e vinte) monitores individuais de dose (dosímetros 
para usuários e padrões) com Tecnologia por Detecção por Termoluminescência (TLD) ou por 
Detecção por Termoluminescência Opticamente Estimulada (OSLD), mediante pacto adjeto de 
comodato. Data da sessão pública: 13/12/2024, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - 
DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se no 
momento em que for publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas Gerais e 
encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O 
edital poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024. Marci Moratti Cardoso 
Anselmo – Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG.
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ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2012015.212/2024. Objeto: Compra de material médico hospitalar do tipo 
placa de fixação, telas maleáveis e cabo cirúrgico, necessários à realização dos procedimentos da 
Clínica de Ortopedia do Hospital Governador Israel Pinheiro - HGIP, mediante consignação, sob a 
forma de entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. Data da sessão pública: 10/12/2024, 
às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O 
cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal de 
Compras do estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para 
realização da sessão do pregão. O edital poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou 
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Belo Horizonte, 22 de novembro de 2024. Marci 
Moratti Cardoso Anselmo – Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG
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